
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01-2025/2026 
 
 
 
 

Revoga resoluções anteriores 
 

O Governador do Distrito LC 3, DG Marcelo Roberto Dozena, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com os Estatutos, Normas e 
Regulamentos do Distrito LC-3 e de Lions Internacional, resolve revogar 
todas as resoluções anteriores a esta, passando a considerá-las, a partir 
de agora, sem nenhum efeito, de qualquer espécie. 

Esta resolução entra em vigor, nesta data, revogando todas 
as      disposições em contrário.  

Pirassununga, 1º de julho de 2025. 

 

 
DG Marcelo Roberto Dozena 
Governador do DLC 3 

AL 2025/2026 


